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Ata  de Sessão – Julgamento das Propostas 
 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2015 ás 14:0 horas, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Rio Preto para 
julgamento da Habilitação de proponentes a participarem do processo administrativo n.º 
018/2015, modalidade Tomada de Preço n.º 012/2015, com o objetivo a aquisição de 
material medico hospitalar. Foram habilitadas a participarem do respectivo processo 
licitatório, conforme julgamento efetuado às 14:00 hs do dia 25 de março de 2015, as 
seguintes empresas CMC PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CEAD 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, PLENA DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, MUNDIAL CIRUGICA COMERCIO 
MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA, ALFALAGOS LTDA, DISTRIMIX 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, JN DIAGNOSTICA LTDA, UNILAB 
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, EQUIPAR MEDICO E 
HOSPITALAR LTDA e ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Diante das 
propostas apresentadas as quais foram devidamente rubricadas essa Comissão de 
Licitação considerou vencedora as seguintes Empresas, conforme descriminado no 
mapa de apuração: 
Empresas Valor total 
CMC PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA R$        80,34 
CEAD PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA R$   5.960,00 
PLENA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 

R$ 65.687,14 

MUNDIAL CIRUGICA COMERCIO MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

R$ 12.911,30 

ALFALAGOS LTDA R$ 22.222,20 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS R$ 22.488,71 
JN DIAGNOSTICA LTDA R$ 11.049,10 
UNILAB COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA R$   2.319,10 
EQUIPAR MEDICO E HOSPITALAR LTDA  R$   1.331,65 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 40.849,55 
Dando por encerrado os trabalhos é aberto o prazo regulamentar (05) cinco dias úteis 
para interposição de qualquer recurso quanto ao julgamento ora realizado, sendo que 
após esse prazo deverá o processo ser encaminhado ao Prefeito, para se assim decidir, 
adjudicar e homologar o objeto dessa licitação às Empresas vencedoras, sendo que 
nesse ato é lavrada a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de licitação. 
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